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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de outubro do 

corrente ano, na forma dos artigos 84, §§ 1º e 2º e 85 do Regimento Interno 

desta Corte, conhecendo da Consulta formulada pela liquidante do Banco do 

Estado de Rondônia S.A., por maioria de votos, em consonância com o voto do 

Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

I – É cabível a contratação direta sem licitação, de 

serviços  de advocacia, quando se tratarem de serviços técnico-profissionais de 

natureza singular, hipótese em que se configura a inexigibilidade de licitação, 

desde que: 

 

a) fique cabalmente demonstrado que o profissional ou 

empresa escolhida preencham os requisitos do § 1º do artigo 25 da Lei Federal 

nº 8.666/93, quais sejam, detenham notória especialização e cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato; 

 

b) a    contratação     seja    feita     entre   advogados   

pré-qualificados como os mais aptos a prestar os serviços especializados que se 

pretende obter, devendo a contratação ser celebrada estritamente para a 
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prestação de serviços específicos e singulares, não se justificando firmar 

contrato da espécie à prestação de tais serviços de forma continuada, sendo 

considerados como serviços singulares aqueles que apresentam características 

tais que inviabilizam (ou, pelo menos, dificultam) a sua comparação com outros. 

 

II – Dar ciência desta decisão ao consulente e demais 

interessados, em especial ao Governo do Estado de Rondônia, enviando-lhes 

cópia do relatório; 

 

III – Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais e administrativas necessárias. 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA,  VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); o 

Conselheiro Substituto LUCIVAL FERNANDES; o Conselheiro Presidente 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

 

 

 

                                                       Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006. 

 

 

 

 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA  JOSÉ EULER POTYGUARA  

Conselheiro Relator     PEREIRA     DE       MELLO 

        Conselheiro Presidente 

 

 

 

 

KAZUNARI NAKASHIMA 
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